[bookmark: _GoBack]CONTRATO PARTICULAR DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE


CONTRATANTE:

[bookmark: _Hlk497202131]    
    H2B ENGENHARIA EIRELI
    CNPJ: 27.861.793/0001-90– INSCRIÇÃO ESTADUAL: 258.757.418
    RUA HENRIQUE BLACK, 24 – SALA 2 – NITEROI – 89.150-000 – IBIRAMA– SC 
    FONE: (47) 99921 9637– e-mail –  amarildofaccao@gmail.com 

CONTRATADO:

   PANORAMA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA
   CNPJ: 04.983.932/0001-52  CRA: 1128 J   AUTORIZAÇÃO SEC. FAZ. TRIBUTÁRIA: 327/03
   RUA 25 DE JULHO, 111  –  CENTRO  –  89.140-000  –  IBIRAMA  –  SANTA CATARINA
   FONE: (47)3357-2051   –   E-MAIL: SISTEMAS@PANORAMASISTEMAS.COM.BR



1. Objeto e Condições Gerais da Prestação do Serviço

1.1. O presente instrumento define as condições para a prestação do serviço de locação de software, que se compreende também a instalação na sede, filial e outras dependências do CONTRATANTE;
1.2. O CONTRATADO é produtor e detentor dos direitos autorais do software que é objeto do presente contrato;
1.3. O objeto do presente contrato é a locação do software pelo CONTRATANTE, divididos em módulos e detalhados no anexo A;
1.4. O serviço do software é personalizado e intransferível. O serviço do SUPORTE estará à disposição do CONTRATANTE em horário comercial, (Segunda a Sexta das 08:00 as 12:00 / 13:15 as 18:00 e Sábados das 08:00 as 12:00) através do chat disponibilizado no Sistema Panorama – Suporte on-line  ou telefone, podendo eventualmente sofrer interrupções devido a manutenções técnicas e/ou operacionais, casos fortuitos, ações de terceiros e falta de energia elétrica. 


2. Responsabilidades do Contratado

2.1 Cobertas pelo Contrato:

2.1.1 Manter o software atualizado tecnicamente de acordo com a legislação em vigor, de âmbito federal,      estadual ou municipal, fornecendo prontamente as novas versões liberadas;
2.1.2 Corrigir os erros de concepção e produção do software, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE. 
2.1.3 Fornecer suporte técnico gratuito, exclusivamente para dirimir dúvidas ou solucionar problemas quanto ao software objeto do presente contrato, por telefone ou internet nos dias úteis e horários comerciais; (definidos no item 1.4)
2.1.4 Reinstalação do software quando solicitado pelo CONTRATANTE mediante agendamento anterior. 
2.1.5 Quanto às alterações solicitadas pelo CONTRATANTE, fica o CONTRATADO analisar a viabilidade de uso, não sendo obrigada a desenvolvê-las caso esteja fora das normas exigidas pela legislação vigente.
2.1.6 Treinar e prestar esclarecimentos aos funcionários, envolvidos com a operação dos módulos contratados.
2.1.7 Manter total sigilo sobre as informações confidenciais da CONTRATANTE a que tiver acesso, inerentes do trabalho de desenvolvimento e manutenção do software.



2.2 Não Cobertas pelo Contrato:

2.2.1 Não se compreende como obrigação do CONTRATADO os serviços e correção de erros de operação ou uso indevido do software, os serviços de recuperação de arquivos de dados e acertos feitos no software, ocorridos por causas diversas. Quando constatados os mesmos fica ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento e a hora técnica;
2.2.2 Instalações de cópias (registros) do software;
2.2.3 Não é de responsabilidade do CONTRATADO corrigir problemas e/ou treinamento de hardware ou qualquer outro aplicativo que não seja o software que é objeto do presente contrato. Caso seja constato problemas que não sejam relativos ao software fica ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento e a hora técnica.
2.2.4 Desenvolvimento de Módulos Extras tais como Cadastros, Consultas, Movimentações, Relatórios, etc. serão analisados e quantificados em um orçamento para apreciação e aprovação do cliente. 

3 Responsabilidades do Contratante

3.1 O CONTRATANTE deve prover, sempre que ocorra qualquer problema com o software, toda a documentação, relatórios de erros e demais informações que relatem as circunstâncias em que o problema ocorreu, sob pena de impossibilitar o CONTRATADO de solucionar o(s) problema(s) ou erro(s);
3.2 O CONTRATANTE deverá fornecer nome, cargo/função e outros dados necessários dos responsáveis pelo uso do sistema ora contratado;
3.3 Sempre que necessário o CONTRATANTE obriga-se a ceder suas instalações, equipamentos e pessoal a fim de facilitar de forma geral o acesso e os trabalhos a serem executados pelo CONTRATADO;
3.4 Não efetuar qualquer alteração no software objeto do presente contrato sem autorização expressa do CONTRATADO.  
3.5 Para eventuais problemas, erros ou duvidas é de responsabilidade do CONTRATANTE entrar em contato com um dos atendentes técnicos do CONTRATADO, respondendo a um Checklist. O não cumprimento desta norma fica ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento.
3.6 Fica de responsabilidade do CONTRATANTE a presença de um responsável pelo estabelecimento quando houver um agendamento com o CONTRATADO. O não cumprimento desta norma fica ao CONTRATADO o direito de cobrar o deslocamento e hora técnica pelo período de espera.


4 Valores e Forma de Pagamento do Serviço

4.1 Pela instalação e treinamento do sistema, o CONTRATANTE pagará a importância de Trezentos e Cinquenta Reais (R$ 350,00).
4.2 Pela locação do software descrito no anexo A O CONTRATANTE pagará a quantia mensal de R$ 115,00   (Cento e Quinze Reais), até o dia 10 do mês vincendo, com 05 (cinco) dias de tolerância, através de boleto bancário. 
4.3 Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATANTE os impostos, taxas, emolumentos e tributos em geral, devidos por força do presente contrato, desde que o fato gerador seja de responsabilidade do CONTRATANTE.
4.4 O não pagamento da(s) mensalidade(s), nos prazos e pelos valores ora ajustado importará na incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, correção monetária pela variação IGP-M e multa de 2% (dois por cento) sobre os valores devidos e não pagos;
4.5 Verificando-se o atraso no pagamento da mensalidade, o CONTRATANTE ficará sem o serviço de locação até o adimplemento da obrigação.
4.6 O não pagamento da mensalidade, depois de transcorridos 60 (sessenta) dias da data de seu vencimento, implicara na rescisão do presente contrato, remoção/desinstalação do software e a inclusão do nome do CONTRATANTE na relação do Serviço de Proteção ao Crédito (SPC) desta cidade. Bem como cobrança Judicial e eventuais custas serão de responsabilidade do CONTRATANTE. Sendo os valores cobrados até a data da definitiva remoção feita por funcionário credenciado.
4.7 O reajuste da mensalidade dar-se a com base na variação de percentual do salário mínimo.


5 Prazo de vigência - Rescisão

5.1 O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, com início nesta data, e não menos que 06 (seis) meses, após este período no qual será facultada sua denúncia e consequente rescisão mediante comunicação escrita com 30 (trinta) dias de antecedência;
5.2 O contrato poderá ser rescindido na medida em que se verificar a ocorrência de uma das seguintes hipóteses:
· Falência, liquidação ou insolvência de uma das partes;
· Não cumprimento das regras e condições estabelecidas no presente instrumento;
· Inobservância dos princípios norteados dos contratos em geral.
· Denegrir a boa imagem das MARCAS junto ao CONSUMIDOR;
· Enganar qualquer CONSUMIDOR;
· Infringir deliberadamente o Código de Defesa do Consumidor;
· Obter vantagens Indevidas.

Nessas hipóteses obriga-se a CONTRATANTE a indenizar todo e qualquer consumidor ou terceiro que se sentir lesada, bem como o CONTRATADO, por todo e qualquer gasto que se fizer necessário para evitar danos maiores a MARCA e a sua boa imagem bem como a qualquer CONSUMIDOR.


6. Contrato

6.1. O presente contrato vigorará por prazo indeterminado, com início nesta data, período no qual será facultada sua denúncia e consequente rescisão mediante comunicação escrita com 30 (trinta) dias de antecedência;
6.2. Para dirimir eventuais e não esperadas demandas emergentes do presente instrumento elegem cada uma das partes abaixo (CONTRATANTE e CONTRATADO) uma testemunha.
6.3. Fica eleito o fórum da comarca de Ibirama, estado de Santa Catarina, para dirimir as dívidas oriundas do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha ase tornar;
6.4. Este contrato poderá sofrer alterações durante o prazo de vigência com aviso prévio ao CONTRATANTE.


7. Detalhamento do Sistema

7.1. O sistema foi desenvolvido na plataforma Windows utilizando a linguagem Delphi 7.0. A base de dados que o sistema utiliza é uma ferramenta da própria Borland que acompanha a ferramenta Delphi e o Runtime juntamente com o Banco de Dados Firebird 2.5 é distribuído livremente juntamente com os sistemas desenvolvidos pela Panorama Sistemas e Comércio Ltda;

















8. Módulos do Sistema

8.1. O sistema foi dividido em módulos fazendo com que o cliente adquira somente parte do software, onde o presente contrato é somente referente os módulos abaixo;

[image: ][image: Panorama]


Panorama Sistemas e Comércio Ltda
Rua 25 de Julho, 111  –  Centro  –  89.140-000  –  Ibirama  –  Santa Catarina
CNPJ: 04.983.932/0001-52    -     CRA: 1128 J    -    Autorização: 327/03
Fone: (47) 3357-3571- sistemas@panoramasistemas.com.br  -   www.panoramasistemas.com.br

-Nota Fiscal Eletrônica
-Financeiro
-Nota Fiscal Eletrônica de Serviço
-Gerencial Administrativo
-Conhecimento de Transporte Eletrônico

E, por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento particular de prestação de serviço em 2 (duas) vias de igual teor e forma.


Ibirama, 23 de julho de 2018.



________________________________________	_____________________________________________
PANORAMA SISTEMAS E COMÉRCIO LTDA.                  H2B ENGENHARIA EIRELI
	    RAFAEL SCHORK





_____________________________________ 	           ________________________________________
         TESTEMUNHA CONTRATADO			       TESTEMUNHA CONTRATANTE
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